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PAUTA DA 72ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 
7ªLEGISLATURA-PERÍODO 2021-2024 

 
Realização em 29 de novembro de 2023 

 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

     (Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 71, DA 71ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO,DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
Projeto de Lei do Executivo n°151 de 29 de setembro de 2023 –“ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL PARA FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS ( (PLE -151 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023) LOA 2024”. 
 
 
 
 
 

2- ORDEM DO DIA 
 
                     (Art.129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
Votação única 
 
Veto n° 39/2023 ao Autógrafo de Lei  889/23 que versa sobre: “ DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE UM 

RELATÓRIO MENSAL DO MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA DISPONIBILIZADA PELA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO PARA CONSUMO DA POPULAÇÃO DE PORTO REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
 
2° votação  
 
Projeto de Lei n°43 de 02 de outubro de 2023 –“ INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

A "SEMANA MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE", A SER CELEBRADA 
ENTRE OS DIAS 04 E 12 DE OUTUBRO.” 
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Projeto de Lei n°47 de 05 de julho de 2022 – “INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE ORIENTAÇÃO, 

PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DA DEPRESSÃO, TRANSTORNO DE ANSIEDADE E SÍNDROME DO PÂNICO”. 
 

                     
Projeto de Resolução n°03 de 26 de setembro de2023 – “ Acrescenta o § 3º ao artigo 186 do Regimento 

Interno da Câmara de Porto Real e dá outras providências”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

              Renan Márcio de Jesus Silva 

              Presidente 


